PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 20 de outubro de 2009.

OFÍCIO/GABINETE/100-P/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 100, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009.

  

“Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso I do artigo 7º da Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, o qual passa a ter a seguinte redação: 

“ Art. 7 Os Órgãos de Administração Geral e de Administração Específica, terão as seguintes subdivisões:

II – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

I) – Secretaria Municipal da Fazenda

a) Divisão de Receita e Fiscalização;

a.1)
Gerência de Fiscalização Tributária;

a.2)
Gerência de Crédito Tributário;

b) Divisão de Contabilidade e Custos;

c) Divisão de Planejamento Orçamentário e Financeiro;

c.1)
Gerência de Tesouraria.

(...) “ 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos a 01 de novembro de 2009.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 20 de outubro de 2009.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, e dá outras providências”.

A alteração proposta na Lei Municipal acima objetiva, através da criação das gerências de Fiscalização Tributária e de Crédito Tributário, dotar a Secretaria Municipal de Fazenda de Estrutura que possibilite o melhor desenvolvimento de suas atividades precípuas.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 20 de outubro de 2009.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

